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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Lourdes, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Lourdes poderão 
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Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
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independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE LOURDES

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 1.548, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO 
ART. 1º DA LEI 754 DE 22 DE MAIO 
DE 2.007.

Gisele Tonchis, Prefeita Municipal de Lourdes, 
Comarca de Buritama, Estado de São Paulo.

Faz saber que a Câmara Municipal de Lourdes 
aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º - O art. 100 da Lei nº 754/2007, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 1º - Fica declarada como utilidade pública a 
ASPRUL “ASSOCIAÇÃO DOS PRODU-TORES RURAIS 
DE LOURDES”, fundada em 25 de setembro de 1.991, 
situada neste Mu-nicípio, na Rua Dr. Pio Antunes de 
Figueiredo, nº 215. ”

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Lourdes (SP), 22 de novembro de 2018.

Gisele Tonchis

Prefeita

Publicada por afixação em lugar público e de costume, 
registrada nesta Secreta-ria na data supra.

Eliete Regina Rezende de Alcântara

Secretária Municipal

LEI Nº 1.549, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018.
“AUTORIZA A UTILIZAÇÃO DE 
PROTESTOS DE CRÉDITO 
EXTRAJUDICIAL, NEGATIVA-ÇÃO 
DE CONTRIBUINTE EM GERAL DA 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL.

Gisele Tonchis, Prefeita do Município de Lourdes faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona e 

promulga a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica o Poder executivo municipal autorizado a 
efetuar o pro-testo da dívida ativa, de natureza tributária e 
não tributária do muni-cípio em caráter geral;

Parágrafo Único - Para a negativação o poder 
executivo através da pro-curadoria jurídica, protestará 
extrajudicialmente, independentemente de seu valor e 
sem prévio depósito de emolumentos, custas ou qualquer 
des-pesa para o Município, na forma e para os fins 
previstos na Lei Federal nº 9.492, de 10 de setembro de 
1997, as certidões de dívida ativa dos créditos tributários 
e não tributários do Município de Lourdes, consti-tuídos 
na forma prevista no Código Tributário Municipal, e suas 
altera-ções posteriores.

Art. 2° - Os efeitos do protesto alcançarão os 
responsáveis tributá-rios, nos termos dos artigos 134 e 
135, da Lei nº 5.172, de 25 de outu-bro de 1966 - Código 
Tributário Nacional e no que couber do Código Tri-butário 
Municipal, e suas alterações posteriores.

§ 1º - O protesto a que alude o caput alcançará apenas 
os contribuintes ou devedores que estejam devidamente 
identificados.

§ 2º - A Certidão de Dívida Ativa encaminhada a 
protesto deverá conter, além dos requisitos obrigatórios 
previstos na Lei nº. 6.830/1980 - Lei de Execução Fiscal, 
os seguintes dados:

a) nome completo do devedor;

b) número de inscrição no CPF ou CNPJ;

c) endereço completo.

§ 3º - Poderão ser protestados, débitos regularmente 
inscritos na dívi-da ativa, inclusive aqueles que já estejam 
sendo objeto de execução fiscal.

§ 4º - As providências constantes do caput desta 
Lei não obstam a exe-cução dos créditos inscritos na 
dívida ativa, nos termos da Lei Federal nº 6.830, de 22 
de setembro de 1980, nem as garantias previstas nos ar-
tigos 183 a 193, da Lei Federal nº 5.172/1966.

Art. 3° - Para fins desta Lei, poderá o Município de 
Lourdes, celebrar convênios não onerosos com entidades 
públicas e privadas para divulga-ção das informações 
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previstas no inciso II, do § 3º, do art. 198, da Lei nº. 5.172, 
de 25 de outubro de 1966 – Código Tributário Nacional 
(CTN), regulando a remessa e retirada dos títulos, bem 
como dos respec-tivos valores, observado o disposto na 
legislação federal e estadual.

§ 1º - O convênio a ser firmado com os Cartórios de 
Protesto da Comarca de Buritama regulará a remessa e 
retirada dos títulos, bem como os res-pectivos valores.

§ 2º - A apresentação a protesto deverá ser realizada 
por meio eletrô-nico, preferencialmente.

§ 3º - O protesto extrajudicial dos débitos tributários e 
não tributá-rio inscrito na dívida ativa deverá ser utilizado, 
preferencialmente, nos seguintes casos:

I - Acordos rompidos;

II - Devedores contumazes.

§ 1º - Os títulos parcialmente quitados poderão ser 
levados a protesto pelo saldo.

§ 2º - As Certidões de Dívida Ativa cuja cobrança já 
tenha sido ajuiza-da poderão, igualmente, ser levadas a 
protesto.

Art. 4° - Os tabelionatos fornecerão ao Município de 
Lourdes, quando solicitado, certidão, em forma de relação, 
dos protestos tirados e dos cancelamentos efetuados, 
com a nota de se cuidar de informação reserva-da, da 
qual não se poderá dar publicidade pela imprensa ou 
outro meio, nem mesmo parcialmente.

Parágrafo Único - A certidão na forma de relação 
será fornecida gratui-tamente, sem nenhum ônus 
para o Município de Lourdes, e os tabelionatos serão 
responsáveis pelas informações que enviarem.

Art. 5° - O Município de Lourdes poderá fornecer ao 
interessado apenas informações a respeito da existência 
ou não de protesto e o tabelionato que o lavrou, cabendo-
lhe a responsabilidade pelos dados que fornecer.

§ 1º - O Município não prestará informações sobre 
protestos cancelados, conforme dispõe o artigo 29, § 1º, 
da Lei Federal nº 9.492, de 10 de setembro de 1997.

§ 2º - Para maiores informações, o contribuinte deverá 
solicitar certi-dão no tabelionato competente.

Art. 6° - Fica autorizada a inscrição das dívidas 

protestadas em cadas-tros de proteção ao crédito, 
incumbindo ao contribuinte, assim que apresentar 
a quitação ou o cancelamento do débito, perante o 
Tabeliona-to de Notas, promover a exclusão de seu nome 
do referido cadastro.

Art. 7° - Ao protesto e seu procedimento aplicam-se as 
leis e regula-mentos que lhes são próprios.

Parágrafo Único - Somente ocorrerá o cancelamento 
do protesto após o pagamento total da dívida.

Art. 8° - Os pagamentos dos valores previstos nas 
tabelas de emolumen-tos devidos pelo protesto das 
Certidões de Dívida Ativa expedidas pela Fazenda 
Pública Municipal correrão por conta dos contribuintes 
inadim-plentes, que os farão diretamente ao Tabelionato 
de Notas, no momento da comprovação da quitação do 
débito pelo devedor ou responsável, ou por ocasião do 
cancelamento do protesto, sendo devidos, neste último 
caso, também, pelos contribuintes.

Art. 9° - O valor mínimo da dívida a ser protestada será 
determinado através de ato do Poder Executivo, de forma 
a garantir sua atualização.

Art. 10 - Considera-se praça de pagamento para fins 
de protesto, para todo e qualquer débito oriundo da Dívida 
Ativa do Município de Lourdes, os Cartórios da comarca 
de Buritama.

Art. 11 - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 12 - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Lourdes (SP), 22 de novembro de 2018.

Gisele Tonchis

Prefeita

Publicada por afixação em lugar público e de costume, 
registrada nesta Secreta-ria na data supra.

Eliete Regina Rezende de Alcântara

Secretária Municipal
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LEI Nº 1.550, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

Gisele Tonchis, Prefeita Municipal de Lourdes, 
Comarca de Buritama, Estado de São Paulo.

Faz saber que a Câmara Municipal de Lourdes 
aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º - Fica aberto na contadoria municipal, um crédito 
adicional especial na importância de até R$ 245.850,00 
(duzentos e quarenta e cinco mil e oitocentos e cinquenta 
reais), visando a contratação de empresa para a execução 
de 6.332,43 m2 de recapeamento asfáltico em diversas 
ruas da cidade de Lourdes-SP.

Art. 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos provenientes do Excesso de 
Arrecadação da Fonte 5 – Recursos Federais – Ministério 
das Cidades.

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Lourdes (SP), 22 de novembro de 2018.

Gisele Tonchis

Prefeita

Publicada por afixação em lugar público e de costume, 
registrada nesta Secretaria na data supra.

Eliete Regina Rezende de Alcântara

Secretária Municipal

LEI Nº 1.551, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

Gisele Tonchis, Prefeita Municipal de Lourdes, 
Comarca de Buritama, Estado de São Paulo.

Faz saber que a Câmara Municipal de Lourdes 
aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º - Fica aberto na contadoria municipal, um crédito 
adicional especial na importância de até R$ 5.000,00 
(cinco mil reais), visando suplementar a seguinte dotação 
do orçamento vigente:

0207 – DIVISÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

020703 – Fundo Municipal do Idoso

08.241.0020.2037.0000 – Atividades do Centro de Convivência do Idoso

252 – 33903000 – Material de Consumo.............................R$ 5.000,00

Art. 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos prove-nientes da anulação total da 
seguinte dotação:
0207 – Divisão Municipal de Assistência Social

020701 – Fundo Municipal de Assistência Social

08.244.0022.2034.0000 – Atividades do CRAS

181 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ..........R$ 5.000,00

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as dis-posições em contrário.

Município de Lourdes (SP), 22 de novembro de 2018.

Gisele Tonchis

Prefeita

Publicada por afixação em lugar público e de costume, 
registrada nesta Secreta-ria na data supra.

Eliete Regina Rezende de Alcântara

Secretária Municipal

LEI Nº 1.552, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE ABERTURA 
DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR

Gisele Tonchis, Prefeita Municipal de Lourdes, 
Comarca de Buritama, Estado de São Paulo.

Faz saber que a Câmara Municipal de Lourdes 
aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º - Fica aberto na contadoria municipal, um 
crédito adicional suplementar na impor-tância de até 
R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), visando 
suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:
0202 – DIVISÃO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

020202 – Gestão do Caixa

04.123.0005.2012.0000 – Contribuição ao Pasep

047 – 33904700 – Obrigações Tributárias e Contributívas......R$ 
25.000,00

0205 – Divisão Municipal de Cultura e Turismo
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13.392.0028.2026.0000 – Apoio a Festejos Municipais em Datas 
Comemorativas

117 – 33903000 – Material de Consumo.........R$ 10.000,00

119 – 33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica......
R$ 10.000,00

Art. 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes da anulação parcial da seguinte dotação:

0202 – Divisão Municipal de Administração e Finanças

020202 – Gestão do Caixa

09.999.0005.2011.0000 – Atividades do Setor de Finanças

048 – Reserva de Contingência................R$ 45.000,00

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Lourdes (SP), 22 de novembro de 2018.

Gisele Tonchis

Prefeita

Publicada por afixação em lugar público e de costume, 
registrada nesta Secretaria na data supra.

Eliete Regina Rezende de Alcântara

Secretária Municipal

LEI Nº 1.553, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE ABERTURA 
DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR

Gisele Tonchis, Prefeita Municipal de Lourdes, 
Comarca de Buritama, Estado de São Paulo.

Faz saber que a Câmara Municipal de Lourdes 
aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º - Fica aberto na contadoria municipal, um 
crédito adicional suplementar na impor-tância de até 
R$ 69.500,00 (sessenta e nove mil e quinhentos reais), 
visando suplementar as seguintes dotações do orçamento 
vigente:
0202 – DIVISÃO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

020201 – Administração

04.122.0004.2008.0000 – Atividades do Setor Administrativo

026 – 31901100 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civ...........
R$ 55.000,00

0203 – DIVISÃO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

020301 – Agricultura e Meio Ambiente

20.606.0006.2013.0000 – Atividades da Agricultura e Meio Ambiente

051 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil..........R$ 4.000,00

0204 – DIVISÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

020402 – Fundo Municipal de Educação

12.361.0009.2016.0000 – Atividades do Transporte de Alunos

073 – 31901100 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil..............R$ 10.000,00

0207 – DIVISÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

020702-Fundo Municipal da Criança e do Adolescente

197 - 31901300 – Obrigações Patronais............R$ 500,00

Art. 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos provenientes da anulação parcial 
da seguinte dotação:
0202 – Divisão Municipal de Administração e Finanças

020202 – Gestão do Caixa

09.999.0005.2011.0000 – Atividades do Setor de Finanças

048 – Reserva de Contingência...............R$ 69.500,00

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Lourdes (SP), 22 de novembro de 2018.

Gisele Tonchis

Prefeita

Publicada por afixação em lugar público e de costume, 
registrada nesta Secretaria na data supra.

Eliete Regina Rezende de Alcântara

Secretária Municipal
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